
HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 4049 - EX (2020/0077902-0)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : J C G M D
REPR. POR : C G M
ADVOGADO : FILIPE AUGUSTO BUENO DOS SANTOS - SP318968
REQUERIDO : A M D

DECISÃO

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Intime-se a requerente para que, no prazo de 30 dias, regularize a representação 

processual (art. 76 do CPC), juntando aos autos o mandato outorgado diretamente ao advogado 

subscritor da petição inicial, não servindo a esse propósito as procurações de fls. 6-9.

Advirta-se a parte de que, não atendendo à providência solicitada, o processo será arquivado.

Publique-se. 

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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